Ata da Assembleia de caráter extraordinária da Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás – ADVEG, realizada em 27/04/2013 (vinte e sete de abril de dois mil e treze), no Centro Estadual de Apoio ao Deficiente – CEAD, cito a nona avenida, Qd 71, S/N, Setor Leste Vila Nova, Goiânia-Go, para a apreciação da Seguinte pauta: Patrimônio: histórico e situação atual e, Taxa Anual da Entidade. A assembleia foi aberta as 14:30 h (quatorze horas e  trinta minutos)  Pelo presidente da ADVEG, Sr. Alisson Barbosa Azevedo, em segunda chamada, visto que na primeira chamada às 14:00 h  (quatorze horas) não havia corum, sendo este de 15% (quinze por cento) dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, que nesta data era de  119 (cento e  dezenove) pessoas. O presidente Alisson informa que havia naquele momento 26 (vinte e seis) associados presentes nesta condição, o que permitiu a instalação da assembleia. Cumprindo o estatuto, o presidente da ADVEG explicou que caberia a assembleia a escolha de uma pessoa para presidir os trabalhos, sugerindo o nome de Romeu Fernandes de Lima, conselheiro fiscal e deliberativo da entidade, o que foi de pronto acatado. Assumindo a presidência da assembleia, o associado Romeu Fernandes de Lima convida o Professor Manoel Rodrigues Lopes, para secretariar a presidência daquela mesa, o qual aceitou. Em seguida o presidente da mesa informou aos associados que seria feito uma síntese do patrimônio da entidade, como forma de planificar as informações para todos. Esta síntese foi lida Pelo secretário da mesa, abordando desde a forma da aquisição do patrimônio pela entidade e suas alterações até os dias atuais. Nesta síntese foi abordado também as fontes de recursos que a ADVEG capta junto a Secretaria Municipal de Assistência Social de Goiânia -- SEMAS, Secretaria de Estado de Cidadania e Trabalho de Goiás -- SECT, Secretaria Nacional de Direitos Humanos - SNDH, e os valores que são arrecadados com as contribuições dos associados. No decorrer da leitura da Síntese, o presidente da mesa foi pontuando o que pode e o que não pode ser pago com as verbas dos convênios acima mencionados; Em seguida foi solicitado pelo presidente da mesa, ao Associado Hélio Morais, ex membro do Conselho Deliberativo, que passou a informar como havia iniciado os levantamentos dos dados sobre a venda e compra de imóveis pela ADVEG, entre 2008 e  2010, havendo divergência entre as informações contábeis, bancárias e  os documentos pertinentes; bem como entre estes documentos e  o  que fora repassado quando da transmissão entre o  Conselho Administrativo anterior e  o  atual; Em seguida Hélio passa a detalhar os pontos divergentes sobre a  venda da casa da Avenida Botafogo, lote n° 17, quadra 03, Setor Pedro Ludovico, expondo que Na contabilidade da entidade, nas declarações em assembleias anteriores do ex Diretor Trajano Figueiredo, este imóvel fora vendido por R$ 135.000,00 (cento e  trinta e  cinco mil reais) brutos, dos quais foram deduzidos R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e  cinquenta reais) como reembolso ao comprador; que foram deduzidos ainda R$ 8.100,00 (oito mil e  cem reais) pagos a título de corretagem  contabilizando na entidade um valor líquido de R$ 125.650,73 (cento e  vinte e  cinco mil  seiscentos e  cinquenta reais e  setenta e  três centavos), cuja corretora além de funcionária, era irmã da proprietária da imobiliária encarregada da venda e  quem se tornou adquirente ; entretanto a  certidão do cartório de registro de imóveis, bem como  a  escritura de inteiro teor, dão como valor da Venda, não R$ 135.000,00 (cento e  trinta e  cinco mil reais) mas sim, R$ 160.000,00 (cento e  sessenta mil reais), faltando então R$ 25.000,00 (vinte e  cinco mil reais) não entrados na  entidade nem financeira nem contabilmente. Neste momento Hélio informa a assembleia que em reunião conjunta entre a diretoria da ADVEG e o Conselho Fiscal da época, foi informado pelo ex-diretor Trajano que ele desconhecia estes valores e que a assinatura da escritura foi feita pela ex-Presidente Geralda de Lacerda e que esta foi sozinha ao cartório concretizar a transação do imóvel mencionado, fazendo-se acompanhar unicamente da corretora. Dando sequência, Hélio passou pontuar a venda dos três (03) lotes da Rua Angélica de números 03, 05 e 07, todos da quadra 02, Setor Santa Genoveva que embora desmembrados, são sequenciais, totalizando uma área por volta de dois mil cento e trinta e seis (2.136) metros quadrados. Que os mesmos foram vendidos por R$ 197.400,00 (cento e noventa e sete mil e  quatrocentos reais), pagos em três (03) cheques sendo o  primeiro para agosto de dois mil e  nove (08.2009), no valor de R$ 57.400,00(cinquenta e  sete mil e  quatrocentos reais), outro para setembro de dois mil e  nove (09.2009) e  o  terceiro e  último para outubro de dois mil e  nove (10.2009), estes em iguais valores de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Após relatar estes dados que constam dos registros contábeis, bem como dos extratos bancários, Ex-conselheiro Hélio disse também que tudo indica que os lotes foram sub valorizados pois, o  de número cinco (n° 05), em junho de dois mil e  dez (06.2010), portanto onze (11) meses após a venda por R$ 65.000,00 (sessenta  e  cinco mil reais), este foi dado e  aceito pelo Banco do Brasil pelo comprador, como garantia por uma dívida de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme consta textualmente da certidão do cartório de registro de imóveis, a  qual foi retirada pelo ex-conselheiro em setembro de dois mil e  doze (09.2012). Relatou ainda que o  adquirente alegou que havia dado não um mas sim os três lotes na garantia, depois que deu também um caminhão na garantia, ao que o  ex-conselheiro lhe pediu para ver no documento de venda do veículo se o  mesmo estava com restrição de venda pela alienação, ao que ele constatou não estar, assim como  os outros dois lotes no registro do cartório não consta nenhum gravame. Prosseguindo Hélio discorreu sobre a negociação onde a Adveg adquiriu a casa da Rua dos Comerciários Qd. A Lt. 13 nº 63, Setor Central, conforme consta dos registros contábeis e cartoriais; pelo registro e escritura, como tendo sido adquirida por R$ 210.000,00 (duzentos e  dez mil reais); entretanto, conforme consta em extrato bancário de 28.12.2010), aparecem três movimentações, a  primeira um crédito de resgate de aplicação no valor de R$ 221.384,18 (duzentos e  vinte e  um mil trezentos e  oitenta e  quatro reais e  dezoito centavos); segundo, um TED que transfere R$ 199.050,00 (cento e  noventa e  nove mil e  cinquenta reais); a  terceira, uma ‘Retirada’, de R$ 21.212,00 (vinte e um mil duzentos e  doze reais); conforme documento da Caixa encaminhado por e-mail, respondendo ao Conselho Deliberativo da Adveg, em primeiro de outubro de dois mil e  doze (01.10.2012); finda as explicações, o  Hélio propõe que a autorização de venda concedida em 2008, em que autoriza a diretoria a vender todos os patrimônios da ADVEG seja suspensa pela assembleia. Hélio informa também que existe um projeto do DNIT para implantação de uma passarela de pedestre na BR 153, exatamente no espaço dos lotes que a ADVEG possui, fazendo uma breve explanação sobre o projeto da passarela e que para construir a mesma o DNIT pretende desapropriar uma pequena parte da área, proposta não aceita pela ADVEG, porém a entidade propôs ao DNIT uma permuta por um outro terreno ou a desapropriação de toda a área. Continuando o presidente Alisson informou aos associados que todos os fatos levantados, ora relatados, haviam sido encaminhados ao Ministério Público para que ele, pelos poderes e competências que tem, procedesse à apuração dos mesmos; e que após a conclusão do Ministério Público a ADVEG iria tomar as medidas cabíveis. Passando a palavra para o associado Deni Carlos, ele faz uma análise da evolução do patrimônio da entidade, pontuando que a entidade não possui espirito de empreendedorismo; De volta com a palavra o associado Hélio Morais informa para a assembleia que os documentos levantados pelo conselho Deliberativo da ADVEG, antes de serem encaminhados ao  Ministério Público Estadual,  havia sido encaminhado para a ex presidente Geralda de Lacerda e o ex diretor de administração e finanças, Trajano Figueredo e que os mesmos foram convidados para participar de uma reunião realizada na sede da ADVEG no dia 24 (vinte quatro) de outubro de 2012 (dois mil e doze) com a presença da atual Diretoria da ADVEG, bem como o conselho Deliberativo da época, cujo o objetivo era proporcionar as pessoas envolvida na comercialização dos imóveis o  momento para que eles pudessem explicar as divergências encontradas nos documentos existentes na ADVEG e levantados pelo conselho Deliberativo; por motivo familiares a ex presidente Geralda não pode participar, mas o ex diretor Trajano Figueredo esteve presente e que foi dado para ele um prazo para que ele pudesse apresentar documentos que explicasse os fatos acima mencionados; Findado o prazo o ex diretor Trajano não apresenta nenhum documento, deixando a diretoria da ADVEG e o Conselho Deliberativo livres para tomarem as decisões que julgarem procedentes para os fatos acima descritos. Hélio Morais ressalta que não existe por parte da Diretoria e de nenhuma das pessoas que acompanharam os levantamentos dos fatos a premissa de acusar a ex-presidente Geralda de Lacerda, bem como o ex diretor de administração e finanças; O que existe são indícios de irregularidades nas transações comerciais que envolveram os imóveis acima citados. Após a manifestação de alguns associados, o presidente da assembleia, coloca para a apreciação da assembleia a proposta dos associados Hélio Morais e Deni Carlos; A proposta, consiste na suspensão de autorização de venda de todos os imóveis da entidade, concedida pela assembleia ordinária de 2008, bem como referendar da autorização de venda concedida pelo conselho Deliberativo em 2012, para a casa da Rua do Comerciário N. 63, Qd. A, Lt. 13 Setor Central, Goiânia-Go. Surge como proposta também a criação de uma comissão tripartite, formada por pessoas indicadas pela assembleia, membros do Conselho Fiscal e Deliberativo e representantes da Diretoria Executiva da ADVEG;  Após várias manifestações foram encaminhadas as propostas para votação em separado, por se entender que tratam-se de propostas diferentes. A suspensão da autorização de venda dos imóveis da br 153, obteve 24 votos favoráveis, 05 votos contrários e 03 abstenções; Prosseguindo, a referendar de autorização de venda para a casa da rua dos comerciários, obteve 26 votos favoráveis, 05 votos contrários e nenhuma abstenção; Por fim após manifestações de vários associados, foi aprovada a criação da comissão que irá acompanhar as possíveis transações dos imóveis, com 29 votos favoráveis, 05 contrários e nenhuma abstenção; Foi consensuado que a comissão seria formada por dois membros de cada uma das instâncias deliberativas da entidade; A assembleia indica vários nomes para constituir a comissão, a saber: Hélio Morais, Osvaldo ferreira da silva, Jose Carlos, Gilberto Alves e Roberto Soares; Hélio e Roberto aceitam a indicação, e os demais agradecem, dizendo que não podem aceitar por falta de tempo para acompanhar os trabalhos desta comissão; Sendo os nomes dos associados Hélio Morais e Roberto Soares aprovados com 27 votos, nenhum contrario e nenhuma abstenção. Dando continuidade o associado Deni Carlos, faz algumas ponderações sobre os convênios que a ADVEG recebe, ressaltando que existem algumas despesas que não podem ser pagas com recursos destes convênios, tais como INSS, FGTS, entre outros; Mostrando que existe uma diferença entre o que a ADVEG recebe e gasta, havendo assim um déficite no orçamento da entidade, que traz preocupação. Pois se gasta mais do que recebe, logo a existência da entidade fica inviabilizada; Tornando urgente a criação de mecanismo que supra as diferenças entre o que a entidade recebe e o que gasta; Posição defendida também pelo associado Hélio Morais. Após pontuações opinativas, mas nenhuma sugestão concreta de ação, de vários associados, sobre a situação financeira da entidade, passamos para o segundo ponto de pauta. A saber: discutir e deliberar sobre a “taxa anual da entidade”; Iniciando as discussões o associado João Ribeiro, defende a existência da taxa para fins de lazer; Posicionando contrario a mesma como mecanismo de obrigações estatutárias; Em seguida Cleodssom sugere que esta taxa seja elevada para R$ 10,00; Passando a palavra para o associado Hélio Morais, ele faz uma breve explicação da necessidade da existência da taxa; Dizendo que a mesma é uma exigência do código civil, e que em 2005 foi criada esta taxa na entidade como uma forma de verificar quantitativamente os associados que estariam em dia com as obrigações estatutárias da entidade; Prosseguindo ele pontua que conforme o código civil é preciso a presença de 15% (quinze por cento) de associados em dia para a instalação de uma assembleia, citando como exemplo que se o critério de estar em dia com as obrigações estatutárias fosse a mesma ser associada a ADVEG, ele menciona que se a entidade estivesse mil deficientes visuais cadastrados, para a instalação da assembleia aqui em questão seria necessário a presença de 150 associados, e que não existia ali presentes nem 40 associados; O que tornaria inviabilizado a realização de qualquer ação pela entidade. Em seguida vários associados fazem uso da palavra, alguns defendendo a permanência da taxa, outros propondo que a mesma passe a ser mensal, e outros a sua extinção; Deni Carlos sugere como encaminhamento que se delibere pela permanência da taxa conforme esta vigendo, mas que haja uma alteração na periodicidade da mesma; Propondo que seja prorrogado a data de vencimento da atual anuidade de 31 de julho para 31 de dezembro, de forma que a mesma inicie em primeiro de janeiro e vença no último dia de dezembro de cada ano, proposta endossada pelo associado Roberto Soares. O associado João Ribeiro fala da necessidade de haver respeito sobre as decisões tomadas pela assembleia, e sugere como proposta alternativa que se considere como forma de aferir se os associados estão em dia com as obrigações estatutárias a presença do mesmo em assembleias ou na sede da entidade pelo menos quatro vezes ao ano. O associado Gilberto Alves diz que esta sugestão do associado João Ribeiro é uma forma interessante de participação e que a assembleia deve considerar os princípios de participação, de forma que não haja nenhuma forma de constrangimento aos associados que queira participar dos fóruns de discussão e deliberação da entidade. Como encaminhamento, a mesa propõe que primeiro seja votada a proposta dos associados Hélio Morais e Deni Carlos, a Saber: Permanência da taxa no mesmo valor que está vigorando, e que se prorrogue o vencimento da atual anuidade de 31 de julho para 31 de dezembro; E em seguida a proposta dos associados João Ribeiro, Gilberto Alves e Osvaldo Ferreira, que consiste na participação dos associados em duas atividades estatutárias da entidade, como forma de o mesmo cumprir com suas obrigações estatutárias. Em regime de votação simples, a primeira proposta obteve 23 votos favoráveis, 11 votos contrários e 02 abstenções. Com isso fica definido pela permanência da taxa anual da entidade, mantendo o  valor atual. Em seguida a mesa coloca em votação, a prorrogação do vencimento da taxa de 31 de julho para 31 de dezembro, cujo resultado foi o seguinte: 26 votos favoráveis, 03 contrários e 02 abstenções; Desta forma ficam prorrogadas todas as anuidades daqueles associados que irão vencer em 31 de julho de 2013 para 31 de dezembro de 2013, e consequentemente a periodicidade da taxa anual durante o ano de 2014, onde a mesma inicia em primeiro de janeiro e termina em 31 de dezembro, assim sucessivamente nos anos vindouros. Em seguida a diretora de administração e finanças Maria Eunice Suarez Barboza, fala sobre o banco de dados idealizado pelo associado Deni Carlos, pontuando suas funcionalidades e  vantagens que o mesmo traz, pois o mesmo fica armazenado em um servidor, com isso reduzindo os riscos de perca de dados por problemas técnicos nos equipamentos de informática da entidade. Em seguida o associado Gilberto Alves, fala da necessidade de disponibilização da lista dos associados adimplentes no site da entidade; Em seguida Deni Carlos informa que o que foi proposto pelo Gilberto é possível de ser realizado, pois o banco de dados se trata de uma intranet, e que só tem acesso a esta ferramenta aquelas pessoas com chave e senha que permite tais acessos. E que existem vários níveis de acesso, onde o associado pode consultar algumas informações, conforme foi comunicado no boletim informativo da entidade; E que a administração da entidade possui chaves especiais que permitem cadastrar novos associados entre outras finalidades administrativas. No entanto,Gilberto fala da importância da proteção de dados sigilosos do associado, dando acesso apenas à  lista nominal dos mesmos; Deni, informa que o que foi proposto pelo Gilberto é possível de ser realizado; Em seguida o presidente da ADVEG Alisson, informa que na próxima alteração no Sisadveg, a sugestão do associado Gilberto será disponibilizada para os associados que tenha acesso a intranet da ADVEG, porém o associado Gilberto propõe que sua sugestão seja colocada em votação; O associado Hélio Morais solicita questão de ordem, informando que a disponibilização das informações sugeridas pelo associado Gilberto Alves, é meramente administrativa. Cabendo a diretoria da entidade esta tomada de decisão. Porém a mesa não acata a ponderação do associado Hélio Morais, submetendo a proposta para apreciação da assembleia, o resultado foi o que se segue: 25 votos favoráveis pela disponibilização da relação de associados adimplentes na intranet, 01 voto contrario e 06 abstenções, não havendo mais nada a tratar e por ser verdade os fatos acima descritos, eu Romeu Fernandes de Lima lavrei a presente ata que segue assinada por mim e o secretário da mesa.
